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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4.414, de 
2024, da Senadora Teresa Leitão, que altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor 
sobre o exercício do magistério na educação indígena, 
do campo e quilombola, nos termos que especifica. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto de 
Lei (PL) nº 4.414, de 2024, da Senadora Teresa Leitão, que altera a Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para dispor sobre o exercício do magistério na educação indígena, do 
campo e quilombola, nos termos que especifica. 

Para tanto, a proposição prevê a inclusão do art. 67-A na Lei nº 9.394, 
de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), para estabelecer 
que a seleção para ingresso no exercício do magistério na educação indígena, do 
campo e quilombola será feita preferencialmente mediante concurso público 
específico, bem como que o poder público deverá priorizar a formação e o 
ingresso de profissionais provenientes das respectivas comunidades. 

Para justificar a iniciativa, a autora aponta que a legislação 
educacional já reconhece as especificidades desses grupos, como previsto no 
Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024 e em artigos da LDB (como os 
arts. 28, 78 e 79), mas defende a necessidade de consolidar tais avanços, 
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garantindo formação e seleção de professores que conheçam a realidade local e 
valorizem as identidades culturais, contribuindo para a qualidade do ensino e o 
fortalecimento da herança cultural. 

A proposição foi distribuída exclusivamente a esta Comissão, para 
decisão terminativa, não tendo recebido nenhuma emenda no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem de normas 
gerais sobre educação. Assim, a análise do PL nº 4.414, de 2024, enquadra-se nas 
competências atribuídas a este colegiado. 

Ainda, por se tratar de decisão em caráter terminativo, insta 
mencionar que a proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade, e que foi redigida de acordo com a boa técnica 
legislativa. 

Passando à análise do mérito, acreditamos que o projeto em análise 
representa um passo essencial para a efetivação de uma educação inclusiva e que 
respeite os valores culturais dos diferentes povos. 

A experiência demonstra que professores originários desses 
contextos têm maior capacidade de engajar os estudantes e de adaptar o currículo 
às necessidades locais, reduzindo a evasão e melhorando indicadores de 
aprendizagem. 

Como bem assinalou a autora, a proposta consolida diretrizes já 
presentes na LDB e no PNE 2014-2024 (como as estratégias 7.26, 15.5 e 18.6), 
bem como nos debates e proposições relativos ao novo PNE, que considera a 
necessidade de políticas educacionais diferenciadas para populações tradicionais. 

Ao estabelecer concursos específicos e priorizar profissionais das 
comunidades, o texto assegura que o magistério seja exercido por indivíduos que 
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dominem as línguas, práticas e saberes locais — condição fundamental para uma 
pedagogia intercultural, conforme preconizado pela Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais e 
pela Declaração da Organização das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas. 

Essa lógica deve ser aplicada aos povos indígenas e aos povos 
quilombolas e do campo, uma vez que, em todos esses casos, a medida fortalece 
a autonomia dessas comunidades, evitando a imposição de modelos educacionais 
alheios às suas realidades, problema historicamente denunciado por movimentos 
sociais. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
nº 4.414, de 2024, com a seguinte emenda que apresenta: 

EMENDA Nº 1 -CE 

Dê-se ao caput do art. 67-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, como proposto pelo art. 1º do Projeto, a seguinte redação: 

“Art. 67-A. A seleção para ingresso dos profissionais da educação 
indígena, do campo e quilombola será feita mediante concurso 
público específico em consonância com a Lei 15.142, de 03/06/2025. 

.............................................................................................................

...........................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal
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VANDERLAN CARDOSO 3. DANIELLA RIBEIRO
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TITULARES SUPLENTES
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ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA
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TITULARES SUPLENTES
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PAULO PAIM 2. AUGUSTA BRITOPRESENTE PRESENTE
VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUS PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO

JORGE SEIF

STYVENSON VALENTIM

ANGELO CORONEL
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Página 1 de 1 

SVE das Comissões - 10/06/2025 11:11:04 

Senado Federal - Lista de Votação Nominal – PL 4414/2024, nos termos do relatório apresentado. 

Comissão de Educação e Cultura - Senadores 
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia 

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) 
SIM NÃO ABSTENÇÃO 

SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia 
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) 

SIM NÃO ABSTENÇÃO 

CONFÚCIO MOURA 1. IVETE DA SILVEIRA X 

VENEZIANO VITAL DO RÊGO X 2. ALAN RICK

PROFESSORA DORINHA SEABRA X 3. MARCELO CASTRO X 

ALESSANDRO VIEIRA X 4. VAGO

VAGO 5. VAGO

PLÍNIO VALÉRIO 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
(PSB, PSD) 

SIM NÃO ABSTENÇÃO 
SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 

(PSB, PSD) 
SIM NÃO ABSTENÇÃO 

CID GOMES 1. VAGO

JUSSARA LIMA 2. NELSINHO TRAD

VANDERLAN CARDOSO 3. DANIELLA RIBEIRO

ZENAIDE MAIA 4. SÉRGIO PETECÃO

FLÁVIO ARNS 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO 

ASTRONAUTA MARCOS PONTES X 1. CARLOS PORTINHO

MAGNO MALTA 2. DRA. EUDÓCIA

IZALCI LUCAS 3. ROMÁRIO

WELLINGTON FAGUNDES 4. ROGERIO MARINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO 

TERESA LEITÃO 1. HUMBERTO COSTA

PAULO PAIM X 2. AUGUSTA BRITO X 

VAGO 3. ANA PAULA LOBATO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO 

LAÉRCIO OLIVEIRA 1. ESPERIDIÃO AMIN X 

HAMILTON MOURÃO X 2. DR. HIRAN

DAMARES ALVES 3. MECIAS DE JESUS

Quórum: 

Votação: 

TOTAL  11 

TOTAL  10 SIM 10 NÃO 0  ABSTENÇÃO 0 

* Presidente não votou

ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 10/06/2025 

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI) 

Senadora Teresa Leitão 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 4414, DE 2024 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para dispor sobre o exercício 

do magistério na educação indígena, do campo e 
quilombola, nos termos que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 67-A, a ser incluído no respectivo Título 

VI (Dos Profissionais da Educação): 

“Art. 67-A. A seleção para ingresso dos profissionais da educação 

indígena, do campo e quilombola será feita mediante concurso público 

específico em consonância com a Lei nº 15.142, de 03 de junho de 2025. 

Parágrafo único. O poder público deve priorizar a formação e o 

ingresso de profissionais provenientes das respectivas comunidades.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2025. 

Senadora TERESA LEITÃO, Presidenta 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA APROVA O PROJETO E A
EMENDA Nº 1-CE EM DECISÃO TERMINATIVA. (QUÓRUM: 11; SIM:
10; NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 4414/2024)

Senadora Teresa Leitão

10 de junho de 2025

Presidente da Comissão de Educação e Cultura




